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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL  

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 459/2016.

 
Denomina nome Ginásio de Esporte na Rua:
Marcelio Pereira de Medeiros de   Chapecoense –
CHAPÉCO, em nosso   Município e da outras
providências.

 
O Prefeito de Coronel Ezequiel,Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado o nome de Ginásio de Esporte Associação
Chapecoense de Futebol - CHAPECÓ, localizado a rua: Marcelio
Pereira de Medeiros em Nosso Município.
Art. 2º Fica o chefe do poder Executivo autorizado a mandar
confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo
anterior com o devido símbolo oficial da Associação Chapecoense de
Futebol. Conforme Abaixo
 
Art. 3º Fica este símbolo a ser utilizado na parte frontal externa
daquele ginásio de esporte.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Coronel Ezequiel/RN, 08 de dezembro de 2016.
 
ADAILTON TAVARES DA FONSECA
Prefeito
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